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INTERESSADO:
  

 

PARECER CONJUNTO CCJ, CEFOR, CUTHAB e CEDECONDH.

PROCESSO Nº 118.00252/2023-15.

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de inicia�va do Execu�vo Municipal que revoga a Lei
Complementar nº 895, de 29 de dezembro de 2020, que estabelece a isenção, para as competências de
outubro, novembro e dezembro de 2020, bem como para as competências dos meses em que vigorar o
decreto de calamidade pública decorrente da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) no Município
de Porto Alegre, das tarifas de água e esgoto aos consumidores beneficiados pela tarifa social que se
enquadrem no disposto pelos incs. I e II do art. 37 da Lei Complementar nº 170, de 31 de dezembro de
1987, e alterações posteriores.

O processo seguiu regular tramitação regimental, recebendo parecer prévio favorável pela Procuradoria
Geral desta Casa Legisla�va; e, encaminhado às comissões para parecer conjunto, fui designada relatora.

É o breve relato.

A Cons�tuição Federal estabelece a competência legisla�va municipal em seu art. 30, o qual define a
capacidade deste ente para legislar sobre assuntos de interesse local, além de suplementar a legislação
federal e a estadual, no que couber. Ainda, a matéria é de competência municipal por força do inciso V do
mesmo ar�go da Cons�tuição Federal, que estabelece que compete aos Municípios organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local.

A proposição trata de revogação de isenção concedida por Lei Complementar durante a Pandemia de
COVID-19 sobre a tarifa de água e esgoto aos consumidores beneficiados pela tarifa social no âmbito do
Município de Porto Alegre, de modo que a matéria proposta é, portanto, de competência municipal pelo
interesse local.

Deste modo, não vislumbro qualquer �po de incons�tucionalidade, ilegalidade ou inorganicidade que
venha a impedir a tramitação do Projeto em tela, pois além de ser de competência legisla�va do
Município, é de inicia�va do Execu�vo Municipal.

Ante o exposto, entendo pela inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação da proposição em
epígrafe, e quanto ao mérito, pela sua aprovação.

 

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
14/03/2023, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da



Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0520463 e o código CRC A96D6956.

Referência: Processo nº 118.00252/2023-15 SEI nº 0520463

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 017/23 – CCJ/CEFOR/CUTHAB/CEDECONDH con�do no 
doc 0520463 (SEI nº 118.00252/2023-15 – Proc. nº 0092/23 - PLCE 001), de autoria da vereadora
Comandante Nádia, foi APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul,
Comissão de Urbanização, Transportes e Habitação e Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos
Humanos e Segurança Urbana, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota com votação encerrada em
15 de março de 2023.

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
16/03/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0522070 e o código CRC 2C36C50E.

Referência: Processo nº 118.00252/2023-15 SEI nº 0522070

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

